
 

Portaria n° 201/2017 

de 02 de Agosto de 2017. 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão 

Organizadora do Concurso Público nº 

001/17, para os cargos de Monitor de 

Transporte e Técnico de Informática, da 

Prefeitura Municipal de Florinea e dá 

outras providências.”  

 

 

 

   PAULO EDUARDO PINTO, Prefeito Municipal de Florinea, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

   Considerando a recomendação da 6ª Promotoria de Justiça 

Pública da R. Comarca de Assis, guardiã do Patrimônio Público, que assinalou ao 

Município a necessidade do ingresso dos Monitores de Transporte se dar através de 

Concurso Público; e 

 

Considerando a necessidade premente de um profissional para 

atuar diariamente junto ao Sistema de Informática do executivo, eis que temos uma 

grande demanda na área da Tecnologia da Informação, não podendo os setores da 

administração ficarem descobertos deste serviço. 

 

RESOLVE:- 

 

   Art. 1º - Designar a Comissão Organizadora do Concurso Público 

nº 001/17, para a contratação dos cargos de Monitor de Transporte (emprego público) e 

Técnico de Informática (caráter efetivo), conforme memorando internos recebidos pelo 

gabinete das Secretarias de Educação e Administração, à qual será composta por: 

 

- GUILHERME BERNARDINO DIAS, RG: 48.921.569-5 - Presidente; 

- MARCIA CRISTINA DOS SANTOS , RG: 32.751.993-9 - Membro; 

- RODRIGO DA PENHA, RG: 42.861.407-3 - Membro; 

-  SEVERINO BENTO DA SILVA – RG: 48.908.721-8-  Membro. 

 

Art. 2º - Os membros nomeados, sob a presidência do primeiro, 

possuem as atribuições de organizar o concurso público, acompanhando o processo de 

inscrição, elaboração, impressão, aplicação, correção das provas objetivas e divulgação 

do resultado final, bem como o equacionamento de eventuais demandas administrativas 

e recursos dos candidatos junto a empresa contratada para elaboração e organização do 

concurso. 

 



 

   Art. 3º - A Comissão terá ainda a responsabilidade de cumprir as 

determinações do Edital, além do acompanhamento em todos os níveis do concurso, 

cumprindo com suas atribuições. 

 

   Parágrafo Único – Os trabalhos dos membros desta Comissão, 

serão exercidos gratuitamente, sendo considerados como prestação de serviços 

relevantes ao município. 

 

   Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Florinea, 02 de agosto de 2017. 

 

 

 

- Paulo Eduardo Pinto - 

Prefeito Municipal 

 
 

Publicado e registrado neste Departamento na data supra. 

 

 

- Alexandre Messias Bezerra - 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

 


